
                  
              PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA

            Estado do Espírito Santo

                                                 PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 

2020

DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS

DIRETRIZ  1  –  GARANTIA  À  POPULAÇÃO  DE  SERVIÇOS  COM  QUALIDADE,  EQUIDADE  EM  ATENDIMENTO  ÀS

NECESSIDADES DE SAÚDE, MEDIANTE APRIMORAMENTO DA POLÍTICA PÚBLICA DE ATENÇÃO À SAÚDE.

OBJETIVO 1.1 – Ampliar o acesso da população a serviços de Atenção Básica e Especializada com Qualidade, Equidade e em

Tempo Oportuno ao atendimento das necessidades de Saúde.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Ampliar o número de equipes implantando
mais  01  ESF/AB  e  Saúde  Bucal,
redistribuindo  o  território  acrescentando  a
9ª Equipe de Saúde.

Reavaliação territorial; REALIZADO 

Cadastramento das famílias (Agentes Comunitários
de Saúde);

REALIZADO

Adequar a Lei dos Agentes Comunitários de Saúde; REALIZADO

Processo  Seletivo  para  Agentes  Comunitários  de
Saúde e demais Profissionais da ESF;

REALIZADO

Estrutura física; REALIZADO

Contratação de Profissionais e insumos; REALIZADO
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META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Implementar o processo de Classificação de
Risco das Famílias em 100% dos territórios
de  saúde  com  Estratégia  de  Agentes
Comunitários de Saúde (EACS) / Estratégia
Saúde da Família (ESF) / Equipe AB.

Manter  capacitação  contínua  dos  Agentes
Comunitários de Saúde; 

AÇÃO CONTÍNUA / EM
REALIZAÇÃO 

Monitoramento e atualização da situação cadastral da
população;

AÇÃO CONTÍNUA / EM
REALIZAÇÃO 

Instituir instrumento de classificação de risco familiar
possibilitando seu registro no sistema Consulfarma; 

REALIZADO 

Ampliar  a  cobertura  da  Atenção  ao
Tabagista  na  Rede  de  Saúde  de  Santa
Teresa – ES.

Levantamentos  dos  Profissionais  da  Rede  que
possuem treinamento;

REALIZADO 

Capacitação dos novos Profissionais da Rede; 
AÇÃO CONTÍNUA / EM

REALIZAÇÃO 

Levantamento  das  equipes  que  já  tem o  programa
implantado;

REALIZADO

Levantamento dos pacientes tabagistas e encaminhá-
los aos grupos; 

AÇÃO CONTÍNUA / EM
REALIZAÇÃO 

Implantar o apoio matricial nas Estratégias
Saúde da Família / Equipe Atenção Básica
através do Núcleo Ampliado de Atenção a
Saúde da Família e Atenção Básica.

Formação dos Profissionais que compõe o NASF; REALIZADO

Reunião  com  as  Equipes  para  diagnóstico  das
necessidades do território;

REALIZADO

Reunião  para  expor  as  propostas  que  serão
implantadas em cada Equipe;

REALIZADO

Remodelar a proposta de matriciamento para que as
ações  estejam de  acordo  com a  particularidade  do

EM EXECUÇÃO
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território; 

Monitorar as ações realizadas no território para avaliar
seu impacto; 

EM EXECUÇÃO

Atingir  cobertura  ≥  75%  de
acompanhamento das condicionalidades do
Programa Bolsa Família (PBF) na Saúde.

Fazer  levantamento  de  equipamentos  necessários
para execução do Programa; 

REALIZADO

Promover ações em datas estratégicas; 
AÇÃO CONTÍNUA / EM

REALIZAÇÃO 

Monitorar periodicamente o indicador; 
AÇÃO CONTÍNUA / EM

REALIZAÇÃO 

Promover  as  reuniões  trimestrais  de
Avaliação e Monitoramento nas Equipes de
Saúde  da  Familia/AB,  promovendo  a
integração na rede de saúde.

Interação com Gestão, troca de experiências exitosas
nas ESF’s e avaliação de trabalho;

AÇÃO CONTÍNUA / EM
REALIZAÇÃO 

Programação a ser definida em Colegiado Gestor; 
AÇÃO CONTÍNUA / EM

REALIZAÇÃO 

Implantar  a  Politica  Municipal  de  Primeira
Infância, realizando o diagnostico Municipal
da  Primeira  Infância  em  parceria  com  as
secretarias de ação social e educação.

Reunião  para  sensibilização  dos  Profissionais  da
Rede de Saúde e demais Setores; 

REALIZADO

Montar  comissão  e  manter  reuniões  periódicas  de
monitoramento dos processos de trabalho;

REALIZADO

Publicar Decreto; REALIZADO

Ampliar  a  forma  do  uso  do  prontuário
eletrônico,  para  que  haja  interligação  das
informações.

Subsidiar as Unidades nas dúvidas de utilização do
Sistema;

CONTÍNUO

Agendar reunião com o Profissional  responsável  do
Sistema e Coordenadores das Unidades;

REALIZADO

Implantar Prontuário Eletrônico no CAPS e NAPD; REALIZADO
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Ampliar  os  serviços  de  especialidades
conforme  demanda  e  adequar  às
necessidades de cirurgias hospitalares.

Ampliar a Rede de Atenção e Serviços 
Especializados, em vista a otimizar o tempo de espera
e garantir seu acesso à população;

REALIZADO

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Implementar  e  consolidar  o  Sistema  de
Vigilância  Alimentar  e  Nutricional
(SISVAN) em todas as Unidades Básicas
de Saúde.

Capacitar  os  Profissionais  envolvidos  no
cumprimento das Condicionalidades / Saúde;

REALIZADO

Fazer  diagnósticos  nutricionais  sob  a  forma  de
gráficos;

EQUIPE APS/NASF-AB
REALIZANDO PROCESSO

DE EXECUÇÃO

Atender pelo menos uma vez a população da bolsa
família  que  foi  diagnosticado  algum  desvio
nutricional;

REALIZADO

Implementar a Vit. A e Fe; REALIZADO

Estruturar  o  setor  de  transporte,  para  a
organização do fluxo diário (demanda de
equipe e transporte sanitário).

Subsidiar as UBS nos agendamentos de Transporte
Sanitário no sistema SIGSS;

REALIZADO

Realização dos agendamentos de transporte online; REALIZADO

Ampliar estratégias de prevenção à Saúde
Bucal  por  meio  de  ações  coletivas  em
todas as UBS.

Capacitação dos Profissionais envolvidos; REALIZADO

Mapear  as  escolas  que  são  contempladas  pelo
Programa;

REALIZADO

Garantir insumos para realização das atividades; REALIZADO

Capacitar  os  Profissionais  quanto  ao  registro  de
informações no sistema Consulfarma;

REALIZADO
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OBJETIVO 1.2 – Garantir todos os meios necessários de infraestrutura para o pleno funcionamento de toda rede de serviços da

Secretaria Municipal de Saúde.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Reformar  07  (sete)  Unidades  de  Saúde:
São Lourenço/Tabocas,  Lombardia  (ponto
de  atenção),  Vila  Nova/Alvorada,  Santo
Antônio do Canaã, São João de Petrópolis,
25 de Julho (ponto de atenção), Policlínica.

Levantamento  estrutural  de  cada  UBS  através  de
processo  encaminhado  a  Secretaria  de
Planejamento;

EM PROCESSO

Programação de reforma com base na prioridade de
cada Unidade;

REALIZADO 

Construir  02  (duas)  Unidades  de  Saúde:
Várzea Alegre e Alto Caldeirão.

Confecção do projeto e aprovação do mesmo; REALIZADO

Fazer  levantamento  de  equipamentos  e  montar
processo  de  aquisição  com  as  Emendas
Parlamentares;

REALIZADO

Obra ESF. Várzea Alegre; REALIZADO

Obra ESF. Alto Caldeirão; EM PROCESSO

Atualizar  o  parque  tecnológico  da  Saúde
Bucal Municipal.

Levantamento da necessidade; REALIZADO

Aquisição dos materiais; REALIZADO

Monitorar pedido de compras; REALIZADO 

Garantir  a  aquisição  de  insumos  e
manutenção  dos  equipamentos
odontológicos e material médico/hospitalar

Unificar o pedido de materiais médico/hospitalar de
demande de pacientes a fim de diminuir a demora
nos processos.

REALIZADO
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em tempo oportuno.
Controlar as atas de registro de preço.

AÇÃO CONTÍNUA / EM
REALIZAÇÃO 

Realizar as compras programadas anuais. REALIZADO

Melhorar e ampliar o acesso à internet nos
serviços de saúde.

Planejar  os  acertos  necessários  para  um  bom
desempenho dos sistemas utilizados na SMSA bem
como a conectividade de internet;

EM PROCESSO

Ampliar  e  qualificar  o  sistema  de
informação  a  toda  rede  da  Secretaria
Municipal de Saúde.

Disponibilizar  tráfico  de  dados  com maior  rapidez,
sem uso de cabos, agilizando o trabalho interno e
melhorando  o  serviço  prestado  a  população,
evitando  assim  gasto  desnecessário  com
manutenções;

EM PROCESSO

Instituir  100%  dos  contratos  necessários
para funcionamento da Rede da Secretaria
Municipal de Saúde.

Garantir  o  bom  funcionamento  de  toda  a  Rede
SMSA,  firmando  e  fiscalizando  os  contratos
necessários em sua totalidade;

EM PROCESSO / FORMA
CONTINUADA

Acompanhar  100%  dos  Contratos  e
Convênios  necessários  para  o
funcionamento  da  Rede  da  Secretaria
Municipal de Saúde.

Monitorar planilhas de acompanhamento;
EM PROCESSO / FORMA

CONTINUADAAcompanhar relatório de vencimentos, aditivos;

Instituir  convênio  com  Instituição
Filantrópica  para  a  implantação  dos
serviços do Laboratório dos Programas de
Saúde do município. 

Obter convênio a partir dos Programas de Saúde do
Laboratório Municipal.

A REALIZAR
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Construir  ou  adequar  um  espaço  para  o
Núcleo  de  Apoio  de  portadores  de
deficiência.

Melhorar  e  garantir  comodidade  e  bem-estar  aos
usuários do serviço de Fisioterapia;

A REALIZAR

Integrar  o  sistema  de  informatização  do
Apoio  Diagnóstico  ao  sistema  de
informatização das Unidades de Saúde.

Manter os contratados com compromisso de circular
os  setores  necessários  ao  funcionamento  dos
serviços de saúde para entender e aprender o uso
da ferramenta;

AÇÃO CONTÍNUA / EM
REALIZAÇÃO 

Adquirir  transporte  sanitário  (01  Van,  01
micro ônibus, 02 ambulâncias)

Garantir  melhoria  do  serviço  de  locomoção  aos
usuários do Transporte Sanitário;

REALIZADO

Adquirir 06 (seis) veículos para equipes.
Otimizar  o  trabalho  das  Estratégias  de  Saúde  da
Família  trazendo  melhorias  oportunas  à  sua
dinâmica;

REALIZADO

DIRETRIZ 2 – QUALIFICAÇÃO DO MODELO DE GESTÃO COMPARTILHADA COM CENTRALIDADE NA GARANTIA DO

ACESSO, GESTÃO PARTICIPATIVA COM FOCO EM RESULTADOS E PARTICIPAÇÃO SOCIAL.

OBJETIVO 2.1 –  Fortalecer a gestão democrática do SUS, ampliando a participação social  na formulação e no controle da

execução da Política Municipal de Saúde.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Implantar Conselhos Locais de Saúde em Normatização MP e Conselho; EM REALIZAÇÃO
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todos  os  Serviços  de  Saúde  da  Rede
Municipal.

Apoio do Conselho para retaguarda;
AÇÃO CONTÍNUA / EM

REALIZAÇÃO 

Manter o modelo para implantar o Conselho; EM REALIZAÇÃO

Monitorar para manter o Conselho ativo;
AÇÃO CONTÍNUA / EM

REALIZAÇÃO 

Criar  estratégia  para  aumentar  a
participação dos Profissionais de Saúde e
Usuários no Conselho Municipal de Saúde.

Conscientização da população e dos profissionais 
de saúde;

AÇÃO CONTÍNUA / EM
REALIZAÇÃO 

Primeira reunião; REALIZADO

Interação com os membros do Conselho Municipal 
de Saúde com a população;

AÇÃO CONTÍNUA / EM
REALIZAÇÃO 

Criar  o  Colegiado  Gestor  Municipal,
garantindo  reuniões  periódicas,  com  o
objetivo  de  fortalecer  e  exercer  a  gestão
compartilhada  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde.

Criar Colegiado e definir os participantes; REALIZADO

Criar cronograma anual; REALIZADO

Definir horário protegido para as reuniões; REALIZADO

Manter registro das atividades realizadas; REALIZADO

Desenvolver  projeto  junto ao conselho de
saúde para criar elementos multiplicadores.

Identificar as lideranças comunitárias para que 
sejam multiplicadores.

EM PROCESSO / FORMA
CONTINUADA

Fortalecer o vínculo com as entidades e abranger o 
maior número possível de participantes.

EM PROCESSO / FORMA
CONTINUADA

Implantar a ouvidoria SUS no município.

Implantar Ouvidoria SUS; REALIZADO

Criar cargo Ouvidor; REALIZADO

Divulgação do novo Setor; REALIZADO

Capacitar Profissional para o cargo; REALIZADO
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DIRETRIZ 3 – PROMOÇÃO DA GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE COM FOCO NA CONTRIBUIÇÃO À

ADEQUADA FORMAÇÃO, ALOCAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, VALORIZAÇÃO E INCENTIVO AO DESEMPENHO, ASSIM COMO

A DEMOCRATIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

OBJETIVO 3.1 – Qualificar a Gestão do Trabalho na Rede de Secretaria Municipal de Saúde.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Elaborar e implantar a Politica Municipal da
Gestão  do  Trabalho  e  da  Educação  na
Saúde.

Empenhar  na  busca  de  conhecimento  de  forma
continuada,  firmando  laços  entre  toda  a  Rede  de
Trabalho da SMSA;

EM PROCESSO / FORMA
CONTINUADA

Formalizar  instrumento  de  avaliação  do
desempenho de cada profissional contrato
e  aplicar  trimestralmente  pelo  gestor
imediato.

Formalizar instrumento de avaliação. EM PROCESSO

Apoio  jurídico  para  avaliar  a  legalidade  ao
instrumento.

EM PROCESSO

Aplicar o instrumento quadrimestralmente. EM PROCESSO

Apresentar instrumento no colegiado gestor. EM PROCESSO

Criar  informativo  em  saúde  pública
(quadrimestral).

Utilizar as redes sociais para divulgação de boletins
informativos;

REALIZADO / CONTÍNUO

Criar canal oficial de divulgação de informações; REALIZADO
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OBJETIVO 3.2 – Fortalecer os Processos Educativos em Saúde, visando atender a demanda de formação de todos os atores

envolvidos no campo da saúde qualificando-os para a produção de um cuidado integral. Capacitar os Profissionais da Saúde para

melhorar a assistência à saúde da população, diminuindo fluxos incorretos, aumentando a promoção da saúde e aumentar a

prevenção de doenças.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Implantar em 100% da Rede da Secretaria
Municipal  de  Saúde  a  teleducacao  por
meio do Telessaude de forma a apoiar os
profissionais  de  saúde  na  sua  pratica
clínica,  por  meio  de  teleconsultorias  e
telediagnóstico.

Capacitar os profissionais a utilizarem o instrumento
informativo;

REALIZADO / CONTÍNUO

Fixar cronograma de horário reservado nas ESF afim
de garantir o momento formativo;

EM PROCESSO

Realizar  o  registro  da  formação  no  sistema
consulfarma;

EM PROCESSO

Implantar  e  executar  Curso  básico  para
todos os Agentes Comunitários de Saúde
e Agentes de Combate a Endemias.

 Realizar  a  capacitação  na  primeira  semana  de
contrato; 

REALIZADO

Fortalecer a formação dos profissionais da
saúde e outros setores através de oficinas
de planificação em saúde.

Atividade em parceria com a Secretaria de Saúde do
Estado. 

REALIZADO 

Aplicar  questionário  para  todos  os
profissionais  para  o  levantamento  de
informações  sobre  a  necessidade  de
capacitação  e  consolidar  as  informações
elencando as capacitações prioritárias. 

Desenvolver  questionário  online  referente  às
necessidades de capacitação;

REALIZADO

Compilação dos resultados; REALIZADO

Desenvolvimento das capacitações;
EM PROCESSO
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Realizar  03  (três)  capacitações  por
semestre conforme tema e grupo.

Aplicação das capacitações conforme a necessidade
dos profissionais. 

PROCESSO CONTÍNUO

Preparar um curso básico sobre o SUS e a
organização  da  rede  de  saúde  de  santa
Teresa  e  aplicar  a  todos  os  novos
profissionais que entrarem no serviço.

Curso básico sobre a rede sus municipal de Santa
Teresa – ES;

PROCESSO CONTÍNUO

Aplicação  do  curso  para  os  novos  profissionais
contratados  bem  como  a  apresentação  sobre  o
funcionamento  das  repartições  da  secretaria  de
saúde. 

PROCESSO CONTÍNUO

Elaborar  e  aplicar  uma  formação  sobre
gestão para os profissionais, qualificando a
política do SUS.

Aplicação da formação nos momentos protegidos de
educação continuada. 

PROCESSO CONTÍNUO

Realizar  oficina  anual  com  todos  os
profissionais.

Colocar  no  calendário  anual  de  atividades  da
secretaria de saúde com horário protegido. 

REALIZADO

Implantar  formação  dos  dispositivos  da
Política  Nacional  de  Humanização  e
instrumentos  de  Educação  Permanente
em Saúde para todos os profissionais da
rede de saúde de Santa Teresa.

Formar de maneira humanizada e permanente todos
os  profissionais  atuantes  da  rede  de  saúde  do
município,  abrangendo  o  acolhimento  de  seus
usuários.

REALIZADO

Garantir que cada serviço realize a roda de
educação  permanente  uma  vez  ao  mês,
de  14:00-16:00hs  com  participação  de
todos os profissionais.

Momento  reservado  aos  profissionais  para  a
realização capacitação conforme demanda local.

PROCESSO CONTÍNUO

Realizar questionário na população e levar
as sugestões para educação em saúde na
comunidade.

Aplicar questionário aos pacientes afim de verificar a
principal  carências  de  informação  sobre  saúde  e
prevenção.

A REALIZAR 
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Promover pelo menos 01 (uma) atividade
por  mês  para  a  população,  através  das
Equipes  de  Saúde  da  Família  e  demais
serviços,  com o objetivo  de esclarecer  e
interagir  a  população  com  serviços  de
saúde e do SUS

Atividade  de  orientação  realizada  pela  ESF  em
parceria com a equipe NASF e demais parceiros. 

PROCESSO CONTÍNUO 

Implementar  a  formação  e  educação
permanente na área de saúde mental para
100%  dos  profissionais  de  todos  os
serviços  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde.

Promover  a  participação  dos  profissionais  em
congressos, oficinas, palestras, debates e simpósios
referente ao tema de Saúde Mental.

PROCESSO CONTÍNUO

Estimular o uso da ferramenta Telessaúde; PROCESSO CONTÍNUO

Atividade em parceria com o CAPS PROCESSO CONTÍNUO

Capacitar os médicos das ESF e pediatras
em  pediatria  (parceria  SOESP  e  CRM),
confirmando  parceria  também  com  os
municípios de Fundão, São Roque e Santa
Maria de Jetibá.

Implantar aos médicos ESF Assistência a Pediatria
como forma de  matriciamento  e  otimizando  o  seu
atendimento.

A REALIZAR 

Implantar  a  educação  permanente  e
matriciamento  com as equipes de  saúde
da família.

Aplicação da formação nos momentos protegidos de
educação continuada com apoio do NASF e CAPS. 

PROCESSO CONTÍNUO

Capacitar  a  rede  intersetorial  para  o
cuidado da saúde mental.

Promover  a  participação  em  congressos,  oficinas,
palestras, debates e simpósios referente ao tema de
Saúde Mental.

PROCESSO CONTÍNUO

Estimular o uso da ferramenta Telessaúde apoio da
equipe CAPS

PROCESSO CONTÍNUO

Implantar  o  Apoio  Matricial  em todas  as Selecionar  servidores  para  atuarem  como PROCESSO CONTÍNUO

                      Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000
                 TeleFax: (27) 3259-3900 – CNPJ: 27.167.444/0001-72



                  
              PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA

            Estado do Espírito Santo

Unidades Básicas de Saúde (UBS). apoiadores do processo e capacitá-los. 

DIRETRIZ 4 – GARANTIR ATENÇÃO INTEGRAL PARA A POPULAÇÃO EM TODOS OS CICLOS DE VIDA: CRIANÇAS,

ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, OFERECENDO ATENDIMENTO HUMANIZADO E DE BOA QUALIDADE.

OBJETIVO 4.1 – Reduzir a morbimortalidade, por meio de ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação, visando à

integralidade do cuidado em saúde.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Ampliar  a  cobertura  de  exames
citopatologicos  de  colo  de  útero  na
população  feminina  de  25  a  64  anos  de
idade.

Monitorar indicador continuamente;
AÇÃO CONTÍNUA / EM

REALIZAÇÃO

Alimentação correta no sistema para extração de 
relatórios; 

AÇÃO CONTÍNUA / EM
REALIZAÇÃO

Montar estratégia de rastreamento com ACS.  
AÇÃO CONTÍNUA / EM

REALIZAÇÃO

Disponibilizar o serviço depois do horário comercial; 
AÇÃO CONTÍNUA / EM

REALIZAÇÃO

Ampliar  a  cobertura  de  mamografias  na
população  feminina  de  50  a  69  anos  de
idade.

Monitorar indicador continuamente;
AÇÃO CONTÍNUA / EM

REALIZAÇÃO

Alimentação correta no sistema para extração de 
relatórios; 

AÇÃO CONTÍNUA / EM
REALIZAÇÃO

Montar estratégia de rastreamento com ACS.  AÇÃO CONTÍNUA / EM
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REALIZAÇÃO

Disponibilizar o serviço depois do horário comercial; 
AÇÃO CONTÍNUA / EM

REALIZAÇÃO

Estruturar a rede de atenção à mulher e à
criança  em 100%  das  Unidades  Básicas
de Saúde, integrando os serviços de saúde
em uma rede de pontos de atenção.

Instituição de protocolos baseados nos parâmetros 
do ministério da Saúde;

EM ANDAMENTO 

Aprovação dos protocolos em reunião com toda a 
REDE DE SAÚDE;

EM ANDAMENTO 

Promover capacitação de toda rede de atendimento 
SUS do Município;

EM ANDAMENTO 

Promover capacitação em loco referentes aos 
protocolos instituídos;

EM ANDAMENTO 

Organizar e implantar a rede de atenção,
proteção e acompanhamento a vítima de
violência,  com  ênfase  para  a  violência
doméstica e sexual.

Primeira reunião intersetorial; A REALIZAR

Envolver o NASF e CAPS; A REALIZAR

Construir instrumento de interlocução entre os atores
da rede de saúde em atenção aos casos;

A REALIZAR

Delegar representantes; A REALIZAR

Normatizar e organizar a atenção à saúde
com base em protocolos clínicos e linhas-
guias em todos os serviços de saúde.

Estudar os protocolos do Ministério da Saúde; EM ANDAMENTO 

Desenvolver oficinas para concretização dos 
protocolos, validação e publicação;

EM ANDAMENTO 

Divulgar  os  projetos  existentes  e  ampliar
os  projetos  de  Hipertensão  Arterial,
Diabetes  Mielitus,  Alongamento  e  outros,
conforme necessidade.

Abertura de grupos e projetos de assistência em 
saúde e prevenção com o apoio do NASF;

EM ANDAMENTO

Divulgar através de redes sociais e Unidades de 
Saúde 

EM ANDAMENTO
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DIRETRIZ  5  –  AMPLIAR  E  IMPLEMENTAR  A  ATENÇÃO  INTEGRAL  E  HUMANIZADA  PARA  MUNÍCIPES  DE  SANTA

TERESA COM TRANSTORNO MENTAL E  /  OU PROBLEMAS LIGADOS AO USO DE ÁLCOOL  E  OUTRAS DROGAS,

ABRANGENDO TAMBÉM AS FAMÍLIAS.

OBJETIVO 5.1 – Reduzir a morbimortalidade, por meio de ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação, visando à

integralidade do cuidado em saúde.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Articular  junto  aos  espaços  de  gestão
(CIR, CIB) a construção da rede de saúde
mental  da  região,  inserindo  na  RAPS  –
Rede de Atenção Psicossocial, o desenho
necessário  para  atendimento  das
demandas  de  Saúde  Psicossocial
(urgência/emergência,  atenção
secundária/hospitalar e demais)

Pactuar  as demandas de atendimento referentes a
Saúde Mental e otimizar seu agendamento;

EM ANDAMENTO

Organizar grupos de atendimento a saúde
mental, conforme protocolos.

Melhorar  o  fluxo  de  atendimentos  endereçados  ao
CAPS;

PROCESSO CONTÍNUO 

Matriciamento da equipe do CAPS com as ESF's e
NASF;

PROCESSO CONTÍNUO 

Ampliar a cobertura de atendimento e ordena-los em
grupos; 

PROCESSO CONTÍNUO 

Adequar  a  CAPS  conforme  legislação
vigente.

Criação de lei municipal; REALIZADO

Processo  seletivo  de  profissionais  conforme REALIZADO 
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preconizado  na  lei  de  criação  do  programa  no
município 

Sensibilizar  a  comunidade  quanto  ao
cuidado  da  saúde  mental,  visando  a
desmanicomialização.

Maio:  Luta  Antimanicomial,  e  Campanha  Contra
Abuso  e  Exploração  Sexual  de  Crianças  e
Adolescente.
Junho: Enfrentamento das Drogas lícitas e ilícitas.
Setembro: Setembro Amarelo - Campanha contra o
Suicídio.
Outubro: Dia Mundial da Saúde.

PROCESSO CONTÍNUO

DIRETRIZ 6 – FORTALECER A ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE POR MEIO DE ESTRATÉGIAS, AÇÕES E

REDEFINIÇÃO DA REDE, AVANÇANDO NA ORGANIZAÇÃO E NA OFERTA DE SERVIÇOS.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Reassumir o Comando Único dos leitos de
UTI do Hospital Madre Regina Protmann

Negociação  junto  ao  Estado  para  retomada  do
comando dos leitos de UTI

A REALIZAR

Atualizar convênio para adequar a forma do custeio A REALIZAR

Assumir a gestão da Rede Cuidar, através
de convênio com o prestador, atendendo a
política  de  implantação  e  funcionamento
da Rede Cuidar.

Formalizar convênio de prestação de serviço com o
Hospital Madre Regina Protmann;

AÇÃO CONTÍNUA / EM
REALIZAÇÃO

Acompanhar  e  fiscalizar  os  serviços  prestados
através da comissão de avalição;

AÇÃO CONTÍNUA / EM
REALIZAÇÃO
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OBJETIVO 6.2 – Qualificar o processo de Regulação Assistencial como estratégia para garantir o acesso equitativo aos Serviços

de Saúde.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Monitorar  tempo  de  espera  entre  a
solicitação  e  o  agendamento  de  consulta
especializada, sob gestão do Município.

Analisar relatórios gerenciais; PROCESSO CONTÍNUO 

Descrever  passo  a  passo  dos  agendamentos  e
enviar para todas as Unidades de Saúde;

REALIZADO

Subsidiar  as  UBS  nos  fluxos  corretos  de
agendamento das especialidades; analisar índice de
absenteísmos;

REALIZADO /
PROCESSO CONTÍNUO 

Ampliar  o  quadro  de  RH  no  Complexo
Regulador.

Contratação de estagiários; REALIZADO

Contratação  de  auxiliar  administrativo  conforme  a
demanda;

REALIZADO
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DIRETRIZ 7 – MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E AUDITORIA DO SISTEMA DE SAÚDE MUNICIPAL COM VISTAS AO

FORTALECIMENTO DA POLÍTICA PÚBLICA DE SAÚDE IMPLANTADA NO MUNICÍPIO.

OBJETIVO 7.1 –  Implementar e fortalecer as ações de auditoria do SUS no âmbito da gestão municipal, para o alcance da

eficiência e qualidade na prestação de serviços.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Realizar 100% das auditorias programadas.

Manter o quadro de profissionais completo e 
atualizado;

REALIZADO

Criar cronogramas de auditorias; REALIZADO

Pagamento através de produção; REALIZADO

Monitorar 100% das auditorias realizadas.
Manter a legalidade e transparência no que corre as 
auditorias;

REALIZADO

Monitorar  03  (três)  relatórios/ano  da
aplicação  dos  recursos  financeiros  na
saúde.

Manter a transparência na aplicação de recursos, 
junto a emissão de relatórios financeiros; 

REALIZADO
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OBJETIVO 7.2 – Implementar e fortalecer as Ações de Controle, Avaliação e Auditoria.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Ampliar  a  equipe  técnica  de  controle  e
avaliação.

Contratação  de  funcionários  (estagiários  e  auxiliar
administrativo) para otimizar o trabalho do setor.

REALIZADO

Monitorar  as  ações  executadas  por
amostragem nos serviços contratados.

Criação  da  comissão  de  monitoramento  da  Rede
Cuidar. 

REALIZADO
Monitoramento  e  adequações  dos  serviços
prestados.

Cadastrar  no  Sistema  de  Cadastro
Nacional  de  Estabelecimentos  de  Saúde
(SCNES)  100%  dos  serviços  novos
contratados  e  atualizar  mensalmente  os
estabelecimentos de saúde da rede.

Manter atualizados os cadastros de estabelecimento
e de profissionais, realizando seu monitoramento.

REALIZADO

Monitorar  quadrimestralmente  a execução
da  Programação  Pactuada  e  Integrada
(PPI).

Monitorar  quadrimestralmente  o  andamento  da
execução da PPI.

REALIZADO

Avaliar o registro das ações/procedimentos
produzidos  nos  serviços  da  Rede  da
Secretaria Municipal de Saúde, em relação
à capacidade instalada de cada serviço.

Avaliar os relatórios mensalmente da produção dos
profissionais,  capacitando  quanto  a  utilização  de
ferramentas  tecnológicas  disponibilizadas  para  o
registro de sua produção diária. 

A REALIZAR
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DIRETRIZ  8  –  FORTALECIMENTO  DA  IMPLEMENTAÇÃO  DAS  DIRETRIZES  E  REGULAÇÃO  DA  ASSISTÊNCIA

FARMACÊUTICA NO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE COM VISTAS A AMPLIAÇÃO DO ACESSO A MEDICAMENTOS DE

QUALIDADE, SEGUROS E EFICAZES, BEM COMO PROMOVER O SEU USO RACIONAL.

OBJETIVO 8.1 – Fortalecer a gestão da Assistência Farmacêutica Municipal, no que se refere à implementação das atividades do

ciclo da Assistência Farmacêutica (seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação) assim como

dos Instrumentos de Gestão, de forma a qualificar o acesso da população a medicamentos eficazes, seguros e de qualidade.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Implementar a promoção do uso racional de
medicamentos  à  população  e  aos
profissionais de saúde.

Observar  no  ato  da  dispensação  sobre  possíveis
interações medicamentosas e  orientar  sobre  o  uso
correto do medicamento. Eleger um responsável para
receber  capacitação  nas  UBS  para  melhorar  a
comunicação entre farmácia básica e UBS além de
ser um elo de ligação entre o paciente e a gestão.

AÇÃO CONTÍNUA / EM
REALIZAÇÃO

Capacitar permanentemente os assistentes
de  farmácia,  farmacêuticos  e  prescritores,
sobre  a  Política  Municipal  de  Assistência
Farmacêutica.

Desenvolver  um  plano  mais  detalhado  sobre  as
ações  da  Assistência  Farmacêutica,  discutindo  de
maneira  mais  eficiente  sobre  o  que  determina  a
Portaria  56  e  57/2018,  quanto  as  normas  para
prescrição e dispensação

REALIZADO

Discutir  com  profissionais  médicos  e  enfermeiros
normas de dispensação seguindo o que determina a
Portaria 344/98 e RDC 20/2011.

REALIZADO
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Definir  atividade específica  para  cada farmacêutico
da  rede  -   almoxarifado,  unidades,  compra,
dispensação.

REALIZADO

Instituir  a  avaliação  permanente  dos
Instrumentos  de  Gestão  da  Assistência
Farmacêutica  em  consonância  com  as
Políticas Públicas.

Definir  junto  a  gestão  cronograma  fixo  para
programação do processo de compras.

REALIZADO

Priorizar  agilidade  nos  setores  que  envolvem  a
compra  do  medicamento  (licitação,  contratos  e
convênios  etc.  em  parceria  com  o  setor
administrativo da Secretaria de Saúde)

REALIZADO

Diminuir o tempo de resposta em caso de processos
que foram impugnados. 

PROCESSO CONTINUO

Minimizar  o  processo  entre  a  compra  e  a
disponibilização  do  medicamento  para  suprir  as
demandas dos pacientes.

PROCESSO CONTINUO

Implementar e manter as atividades do ciclo
da  Assistência  Farmacêutica  (seleção,
programação,  aquisição,  armazenamento,
distribuição e dispensação).

Reestruturar  o  sistema  de  reabastecimento  (da
farmácia Básica para os dispensários das UBS).

REALIZADO / PROCESSO
CONTINUO

Monitoramento  periódico  e  reorganização  dos
dispensários das UBS.

REALIZADO / PROCESSO
CONTINUO

Treinamento  periódico  com  o  Consulfarma  para
melhor gerenciamento nos dispensários.

PROCESSO CONTINUO

Ter toda equipe da farmácia capacitada para gerir o
estoque  e  almoxarifado.  Ter  uma  equipe
multidisciplinar  para  programação  e  aquisição  de
medicamentos 

REALIZADO / PROCESSO
CONTINUO
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DIRETRIZ 9 – REDUÇÃO DOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE DA POPULAÇÃO, POR MEIO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO

E VIGILÂNCIA EM SAÚDE.

OBJETIVO 9.1 – Fortalecer a Gestão do Sistema Municipal de Vigilância em Saúde, no que se refere à Vigilância Epidemiológica,

Sanitária e Ambiental, de forma a ampliar a sua capacidade de análise de situação de saúde e de resposta às necessidades da

população.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Fortalecer, ampliar e implementar a gestão
do Sistema de Vigilância em Saúde no que
diz  respeito  às  ações  de  Vigilância
Epidemiológica das doenças transmissíveis
e  não  transmissíveis,  da  análise  de
situação de saúde e do desenvolvimento da
área  de  vigilância  sanitária  e  vigilância
ambiental.

Levantamento das atividades;
REALIZADO /

PROCESSO CONTINUO

Montar  cronograma  para  atender  demanda  (busca
ativa, demanda de visita domiciliar);

REALIZADO /
PROCESSO CONTINUO

Estruturar  e  organizar  o  serviço  da  vigilância
epidemiológica  para  cumprir  com  as  ações
programadas e a demanda necessária;

REALIZADO /
PROCESSO CONTINUO

Participar do processo de qualificação dos
profissionais,  possibilitando  medidas  de
controle  efetivas  com  a  implantação  de
rotinas e normas adequadas.

Preparar os fluxogramas;
REALIZADO /

PROCESSO CONTINUO

Solicitar o pedido e acompanhar o processo;
REALIZADO /

PROCESSO CONTINUO

Acompanhar fase de confecção dos fluxogramas;
REALIZADO /

PROCESSO CONTINUO
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Reunião com os profissionais de saúde para entrega
e orientações sobre os protocolos e fluxogramas;

REALIZADO /
PROCESSO CONTINUO

Organizar e estruturar as equipes de saúde;
REALIZADO /

PROCESSO CONTINUO

Manter ações uniformes, integradas e padronizadas;
REALIZADO /

PROCESSO CONTINUO

Desenvolver  ações  intersetoriais  com
outros órgãos e instituições voltadas para a
Promoção de Saúde, prevenção e controle
de doenças.

Promover  companhas  e  capacitações  em  conjunto
com o Hospital Madre Regina Protmann 

REALIZADO /
PROCESSO CONTINUO

Promover  parceria  com  a  Escola  Superior  São
Francisco de Assis afim de intensificar as ações em
saúde  juntamente  com  os  alunos  dos  cursos
superiores.

A REALIZAR

Elaboração de materiais de distribuição gratuita. A REALIZAR

Integrar  de  forma  efetiva  com  a  Atenção
Básica consolidando parceria nas ações de
vigilância em saúde

Participação  dos  boletins  epidemiológicos  entre  a
vigilância e o setor de atenção primária.

REALIZADO /
PROCESSO CONTINUO

Ações intersetoriais em parcerias com ESF, NASF e
vigilância  

REALIZADO /
PROCESSO CONTINUO

Treinamento em conjunto entre Agente Comunitário
de Saúde e Agente de Combate a Endemias 

REALIZADO /
PROCESSO CONTINUO

Fortalecer, ampliar e implementar as ações
de  vigilância  das  Doenças
Transmissíveis/Notificação compulsória em
100% dos serviços públicos e privados de
saúde.

Aumentar a busca ativa para rastreio de novos casos.
REALIZADO /

PROCESSO CONTINUO

Aumento  de  pessoas  da  comunidade  informadas
sobre os temas.

PROCESSO CONTINUO

Melhorar  a  integração  entre  os  profissionais  de
saúde.

PROCESSO CONTINUO

                      Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000
                 TeleFax: (27) 3259-3900 – CNPJ: 27.167.444/0001-72



                  
              PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA

            Estado do Espírito Santo

Melhorar  a  integração  entre  os  profissionais  de
saúde.

PROCESSO CONTINUO

Intensificar  ações  dos  programas  de
Controle  da  Tuberculose,  hanseníase,
esquistossomose.

Definir instituições e setores para as capacitações. A REALIZAR

Definir profissionais que apresentarão as atividades
educativas e elaboração de um cronograma com os
responsáveis pontuados.

A REALIZAR

Cumprir com o cronograma proposto. REALIZADO

Divulgar para todas as equipes de saúde a data e a
ação do Dia da Mancha.

REALIZADO

Definir  os  profissionais  que  irão  trabalhar  e  a
responsabilidade de cada um, o local da campanha.

REALIZADO

Intensificar ações estratégicas de combate
ao Aedes aegypti

Pesquisa em ponto estratégico quinzenal; REALIZADO

Pesquisa em armadilha semanal; REALIZADO

Visitas domiciliares; REALIZADO

Instituir boletim epidemiológico semestral e
relatório semanal para atualizar as equipes
sobre o perfil epidemiológico do município.

Elaborar  boletim  sobre  o  perfil  epidemiológico,
atividades  realizadas  pela  Secretaria  Municipal  de
Saúde.

REALIZADO

Aumentar 5% de recurso próprio aplicado à
vigilância ao ano (somando 20% no final)
Vigilância epidemiológica e ambiental.

REALIZADO
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DIRETRIZ 10 – GESTÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES NO ENFRENTAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS.

OBJETIVO 10.1 – Estruturar a Gestão da Secretaria Municipal de Saúde para o enfrentamento do Novo Coronavírus.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Estruturar a Rede de Atenção Primária em
Saúde  para  o  enfrentamento  do  Novo
Coronavírus.

Divulgação dos cuidados preventivos, sendo esta por
meio de mídias sociais, carro de som e faixas;

REALIZADO

Criação de Lei possibilitando o acréscimo de vagas
para Profissionais Médicos, Enfermeiros e Técnicos
em Enfermagem;

REALIZADO

Estruturação  das  Equipes  Estratégia  de  Saúde  da
Família, com aumento de Recursos Humanos para o
usuário ter acesso de forma diferenciada;

REALIZADO

Coleta  de  material  para  testagem  de  COVID-19
ampliada;

REALIZADO

Apoiar a equipe da vigilância na realização de busca

ativa dos contatos;

REALIZADO / AÇÃO
CONTÍNUA

Descentralização das notificações via e-SUSvs para
todos os Profissionais da Rede de Saúde;

REALIZADO

Treinamento e estruturação para monitoramento de
pacientes (in loco ou via teleconsulta);

REALIZADO

Aquisição de EPI’s e insumos e capacitação de uso REALIZADO
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para todos os Profissionais da Rede de Saúde;

Reforço  do  transporte  estando  alinhado  às
necessidades das Equipes de Saúde; 

REALIZADO

Ampliação da oferta de exames de apoio diagnóstico
(imagens, laboratorial…);

REALIZADO

Reorganizar  o  atendimento  à  população  nas
Unidades Básicas de Saúde por grau de prioridade e
critérios  de  risco,  como  medida  de  prevenção  ao
novo Coronavírus.

REALIZADO

Ampliação de horários de Profissionais. REALIZADO

Estruturar  a  Rede  de  Assistência
Farmacêutica  para  o  enfrentamento  do
Novo Coronavírus.

Estímulo  à  imunidade  através  do  Projeto  de
Homeopatia;

REALIZADO

Adequação da Assistência Farmacêutica, ajustando-a
à  rotina  e  à  validade  do  receituário,  sendo  esta,
normatizada em Portaria.

REALIZADO

Estruturar  a  Rede  de  Atenção
Especializada  em  Saúde  para  o
enfrentamento do Novo Coronavírus.

Projeto de Reabertura da Unidade Cuidar de Santa
Teresa;

REALIZADO

Ampliação  de  testagem  para  COVID-19  com  local
nas dependências da Unidade Cuidar.

REALIZADO

Estruturar a Gestão de Vigilância em Saúde

Reforço  na estrutura logística  com Profissionais  de
Saúde  realocados  para  integrar  o  quadro  de
Recursos Humanos da Vigilância;

REALIZADO

Estruturação  da  Rede  Laboratorial  e  Vigilância  em
Saúde;

REALIZADO
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para o enfrentamento do Novo Coronavírus Fortalecimento e capacitação sobre o transporte de
Profissionais;

REALIZADO

Intensificação das ações de fiscalização de comércio
e de acompanhamento dos sepultamentos de óbitos
suspeitos ou confirmados para COVID-19;

REALIZADO / AÇÃO
CONTÍNUA

Capacitações, treinamentos e reuniões com presença
de todos os segmentos sociais e laborais;

REALIZADO

Redação  e  divulgação  de  normas  sanitárias  para
cada tipo de estabelecimento;

REALIZADO

Emissão  de  boletins  epidemiológicos  informativos
diários;

REALIZADO / AÇÃO
CONTÍNUA

Implementação  e  suporte  à  estrutura  de  apoio
logístico.

REALIZADO

Monitorar o comportamento dos casos de Síndrome
Gripal  (SG) e Síndrome Respiratória  Aguda Grave
(SRAG), nos sistemas de informação da rede, para
permitir  avaliação  de  risco  e  apoiar  a  tomada  de
decisão.

REALIZADO / AÇÃO
CONTÍNUA

Reforçar  a  importância  da  comunicação  e
notificação imediata de casos suspeitos.

REALIZADO

Instruir os Serviços de Saúde Públicos e Privados
para  a  detecção,  notificação,  investigação  e

REALIZADO
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monitoramento de casos suspeitos.

Conduzir  investigação  epidemiológica  e  rastrear
contatos de casos suspeitos.

REALIZADO / AÇÃO
CONTÍNUA

Orientar  sobre  as  ações  de  Controle  Sanitário  e
Vigilância Sanitária.

REALIZADO

OBJETIVO  10.2  –  Fortalecer a  Gestão  Municipal  de  Saúde  quanto  à  necessidade  de  escuta  qualificada  da  Comunidade

Teresense.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Instaurar  o  Comitê  Intersetorial  para
Enfrentamento da COVID-19 no Município
de  Santa  Teresa,  visando  ouvir,  discutir,
planejar  e  traçar  estratégias  de  forma
acordada  sobre  os  passos  a  serem
seguidos mediante avanço da Pandemia.

Ouvir  de  forma  qualificada  e  ascendente,  discutir,
planejar  e  traçar  estratégias de forma acordada os
passos  a  serem  seguidos  mediante  avanço  da
Pandemia  –  conforme  Epidemiologia  Municipal.
(Escuta e decisão em nome da Comunidade);

REALIZADO / AÇÃO
CONTÍNUA

Nomear  Representantes  de  Entidades  Municipais
através de Portaria;

REALIZADO

Articular e organizar reuniões estratégicas. REALIZADO

Atuar no repasse de informações de Epidemiologia
Municipal  a  seus  membros,  que  disseminarão  as
mesmas a seus representados; 

REALIZADO / AÇÃO
CONTÍNUA

Discutir  planos,  estratégias e conduções que serão REALIZADO / AÇÃO
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normatizadas em forma de Decreto. CONTÍNUA

OBJETIVO 10.3 – Estruturar a Gestão Municipal para fortalecimento e enfrentamento da COVID-19.

META AÇÃO STATUS DE EXECUÇÃO 

Instaurar  o  Sistema  de  Comando  de
Operações  (SCO),  garantindo  espaço  de
gestão para  decisão em enfrentamento  à
Pandemia. 

Comandar,  controlar  e  coordenar  as  operações  de
respostas em situações críticas, fornecendo um meio
de articular  os  esforços com o objetivo  comum de
estabilizar  uma  Situação  Emergencial  e  proteger
vidas, propriedades e o Meio Ambiente;

REALIZADO / AÇÃO
CONTÍNUA

O  SCO deverá  Executar  junto  aos  demais  órgãos
representantes  da  Gestão  Municipal  e  Estadual,
barreiras  sanitárias  de  caráter  educativo,
compreendendo  as  principais  vias  de  acesso  do
Município.

REALIZADO / AÇÃO
CONTÍNUA

Instaurar o Centro de Operações Especiais
em Saúde (COES-COVID-19), trabalhando
tecnicamente para suporte ao SCO.

Os membros do COES-COVID 19 deverão reunir-se
sistematicamente conforme necessidade identificada;

REALIZADO / AÇÃO
CONTÍNUA

Promover  a  elaboração  e  atualização do  Plano  de
Contingenciamento  quanto  ao  Enfrentamento  do
Novo Coronavírus (COVID-19);

REALIZADO / AÇÃO
CONTÍNUA

Monitorar  os  casos  notificados  como  suspeitos  ou
confirmados de COVID-19,  conforme os Protocolos
definidos para cada situação;

REALIZADO / AÇÃO
CONTÍNUA
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Propor  a  elaboração  de  Portarias  que  orientam  e
definem a condução dos serviços de Saúde Pública
Municipal  no  período  de  ocorrência  do  Novo
Coronavírus (COVID-19);

REALIZADO / AÇÃO
CONTÍNUA

Propor a Gestão Municipal medidas de orientação e
prevenção  a  serem  implementadas  no  âmbito  do
Município de Santa Teresa – ES;

REALIZADO / AÇÃO
CONTÍNUA

Manter contato direto com o Sistema de Comando de
Operações  (SCO)  no  âmbito  da  Defesa  Civil
Municipal.

REALIZADO / AÇÃO
CONTÍNUA

Realizar  Ações  Integradas  em  caráter
educativo  e  orientador  com  apoio  das
demais  Secretarias  da  Gestão  Municipal,
esclarecendo as  medidas que podem ser
utilizadas  como  proteção  e  controle  da
doença.

Aplicar  questionário  objetivando  a  realização  de
triagem e busca ativa de possíveis casos suspeitos
de COVID-19, para que a Equipe de Atenção Básica
e Vigilância em Saúde realizem todas as medidas de
Assistência à Saúde,  Controle  e Proteção – busca
ativa de possíveis pacientes com sintomas leves ou
assintomáticos;

REALIZADO

Parceria  com Corpo de Bombeiros e Polícia  Militar
para  sensibilização  dos  moradores  das  localidades
sobre  a  importância  das  medidas  de  proteção
orientadas pela Saúde Pública;

REALIZADO

Fomentar a organização de Barreiras Sanitárias com
parcerias.

REALIZADO

Fomentar ações de mobilização e educação em saú-
de à população em datas estratégicas, como: feriados

REALIZADO
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nacionais e municipais, realizando abordagem, incen-
tivo de higienização das mãos e o uso de máscara,
orientação quanto ao distanciamento seguro e demais
normas sanitárias.

Distribuição  de  Máscaras  produzidas  em  TNT,

Cartilha  de  Orientação  Específica  para  Área  Rural

(SMSA e parceiros) e produção de material visual.

REALIZADO
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